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ATA REUNIÃO N° 02/2026

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL.

Aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, às 10 horas, nas 
dependências da Câmara Municipal de Bebedouro, realizou-se reunião com a presença dos 
seguintes participantes: Assessor José Antônio Martins Ferreira representando o Vereador 
Marcelo dos Santos de Oliveira (Tchelão); Vereador Leonardo Munhoz; Vereador Paulo 
Henrique Ignácio Pereira (Paulo Bola); Controlador Interno da Câmara Municipal, Leonardo 
Souza Duarte; Assessor Jurídico da Presidência da Câmara Municipal, Dr. Ricardo Casseb; 
Presidente da Câmara Municipal, Arthur Ernesto Henrique; Procuradora Jurídica, Dra. Luciana 
dos Santos Clemente; Assistente Parlamentar, Dra. Fernanda Cristina da Silva Brancaleoni; 
Sra. Lucimara Eliane Lopes, Coordenadora da Casa dos Conselhos e da Rede Criança e 
Adolescente em Bebedouro; o Sr. Marcelo Ramos, Controlador Geral do Município e o Sr. 
Edivaldo Souza Alves, Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Gestão 
Pública.

A reunião teve como objetivo esclarecer dúvidas e alinhar os procedimentos relacionados à 
utilização do sistema Portal da Transparência, que será empregado na fiscalização das emendas 
parlamentares impositivas, bem como definir a forma de acompanhamento e controle a ser 
realizada pela Comissão e pelos Vereadores.

A Sra. Lucimara Eliane Lopes, Coordenadora da Casa dos Conselhos e da Rede Criança e 
Adolescente do Município de Bebedouro, prestou orientações e esclareceu dúvidas quanto à 
forma como deverá ser realizada a fiscalização junto às entidades, bem como em relação à 
documentação necessária para esse procedimento.

Ficou estabelecido que será elaborado um relatório de atividades, o qual será utilizado durante 
as visitas às entidades. Deliberou-se, ainda, que os valores das emendas serão repassados de 
forma parcelada, a fim de facilitar o acompanhamento e a fiscalização, bem como permitir 
eventuais ajustes ao longo da execução.

Ficou definido que cada Vereador ficará responsável pela fiscalização da entidade por ele 
indicada, cabendo também à Comissão responsável realizar a fiscalização e o acompanhamento 
das atividades desenvolvidas. Ficou acordado que a fiscalização por parte dos Vereadores junto 
às entidades será realizada no decorrer do presente exercício.

Ficou previsto, ainda, que o início das fiscalizações ocorrerá no mês de março, após a 
finalização de toda a documentação necessária entre a Prefeitura Municipal e as entidades 
beneficiadas.

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

  D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

: -
  -

  -
 A

90
S

-U
T

73
-0

G
G

7-
8R

Z
0



  CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-
9200

Por fim, registrou-se que não houve definição de data para a próxima reunião, a qual será 
agendada e comunicada aos membros da Comissão.

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, sendo redigida a presente ata que, após 
lida e aprovada, será assinada pelos membros da Comissão.

Paulo Henrique Ignácio Pereira
Presidente

Leonardo Moura Munhoz                           Marcelo dos Santos de Oliveira
Relator                                                               Membro
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=A90SUT730GG78RZ0, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: A90S-UT73-0GG7-8RZ0
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Paulo Henrique Ignácio Pereira
Vereador - VICE-PRESIDENTE

MARCELO DOS SANTOS DE

OLIVEIRA

LEONARDO MOURA MUNHOZ
Vereador - SEGUNDO SECRETÁRIO


